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O�cio n.º 86/2021/PROGRAD/UNIPAMPA

Bagé, 08 de junho de 2021.

Às(À)
Equipes Dire�vas dos Campi da Unipampa
Coordenações de Curso de Graduação
Coordenação Geral UAB/Unipampa
 
 
Assunto: Orientações. Chamada Interna PROGRAD n.º 4/2021. Ações de apoio à gestão acadêmica.
 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

1. Ao cumprimentá-los(as) cordialmente, informamos que a Pró-Reitoria de Graduação
lançou a Chamada Interna Prograd n.º 4/2021 (SEI n.º 0541398), que visa a seleção de bolsistas para o
desenvolvimento de ações de apoio à gestão acadêmica no âmbito das Coordenações Acadêmicas,
Coordenação Geral UAB/Unipampa e Coordenações  de Curso de Graduação. Dessa forma, u�lizamos o
presente expediente para instruí-los acerca  dos procedimentos administra�vos para a operacionalização
das fases constantes no cronograma da Chamada em epígrafe.

2. Destacamos que caberá aos Coordenadores Acadêmicos, Coordenação Geral
UAB/Unipampa e de Curso de Graduação - que aderiram à Chamada, conforme autos do Processo n.º
23100.006778/2021-32 -, obje�vamente, a seleção e orientação dos bolsistas, conforme procedimentos
constantes no documento (em especial, o previsto nos itens 4.3. e 5). Destacamos que poderá ser
indicado, pela coordenação, outro docente para selecionar e orientar os bolsistas (conforme item 2.1.2.). 

2.1. Ainda, informamos que a etapa “período de seleção dos bolsistas”, de 18 a 28/6/2021,
compreende na análise da documentação, na realização da entrevista e no preenchimento do resultado
do processo de seleção no Sistema GURI, conforme prevê o item 4.3.a., da Chamada Interna:

(...) 4.3. São compromissos do orientador:
a. realizar o processo de seleção dos bolsistas, u�lizando o sistema de
Gestão Unificada de Recursos Ins�tucionais - GURI - incluindo resultados
provisório e final, com a devida classificação (classificado e suplentes) e
jus�fica�vas para os desclassificados; (...)

2.2. O acesso às inscrições dos alunos no GURI já foi liberado aos coordenadores. Para
tanto, acesse o menu Acadêmico -> Processos Sele�vos -> Inscrições em Processos Sele�vos. No link
a seguir, compar�lhamos um vídeo explica�vo, para acesso às inscrições dos candidatos e preenchimento
dos resultados do processo de seleção no Sistema GURI:  h�ps://bit.ly/3dNEwSq.

https://sites.unipampa.edu.br/prograd/files/2021/06/ci-4-2021_acoes-de-apoio-a-gestao-academica.pdf
https://bit.ly/3dNEwSq


08/06/2021 SEI/UNIPAMPA - 0543293 - Ofício PROGRAD

https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=600701&infra_… 2/2

2.2.1. No caso de subs�tuição do orientador, pedimos gen�lmente que a mudança seja
informada por e-mail (prograd@unipampa.edu.br), a fim de habilitarmos o acesso às inscrições ao novo
orientador. 

2.3. Após a divulgação do resultado final, prevista para o dia 1º de julho de 2021, o
orientador deverá cadastrar o bolsista no SIPPEE (dados pessoais e bancários), até o dia 9/7/2021,
acessando o menu Bolsistas -> informar dados bolsista.

2.3.1. No que se refere ao cadastro dos dados bancários do discente, lembramos que para
pagamento de bolsas e auxílios, o discente deve estar com o seu CPF em situação REGULAR na Receita
Federal e ser �tular de Conta Corrente (a�va e apta ao recebimento dos pagamentos). NÃO SÃO ACEITAS
PELO SIAFI, Conta Corrente em nome de Terceiros; Conta Conjunta; Conta Salário e Conta Poupança.

3. Com relação ao pagamento das bolsas, cabe à PROGRAD solicitar a emissão do
empenho para o pagamento das mesmas e informar à Coordenação Administra�va da unidade. Tal
ação será realizada nos próximos dias, assim que o mesmo for gerado pela pró-reitoria competente.

3.1. Às Coordenações Administra�vas caberá gerar e encaminhar o processo de
pagamento de bolsa à PROAD e informar aos bolsistas sobre a situação do processo de pagamento da
bolsa, sempre que necessário.

3.2. Ressaltamos que apenas poderão ser encaminhados para pagamento os bolsistas que
�verem sua frequência atestada, conforme prevê o item 6.6., da Chamada Interna.

4. Colocamo-nos à disposição para o esclarecimento de dúvidas adicionais e manifestamos
votos de elevada es�ma e consideração.

Atenciosamente,

Shirley Grazieli da Silva Nascimento

Pró-Reitora de Graduação em Exercício

Assinado eletronicamente por SHIRLEY GRAZIELI DA SILVA NASCIMENTO, Pró-Reitora Adjunta de
Graduação, em 08/06/2021, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as
norma�vas legais aplicáveis.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0543293 e
o código CRC 0F8BF8FA.

Referência: Processo nº 23100.006778/2021-32 SEI nº 0543293
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